
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 

CNPJ; 88.142.302/0001-45 - Fone/ Fax: (55) 3281.1351 - Rua XV de Novembro, 438 - 96.570-000 - Caçapava do Sul - RS 

CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO ND. 4372/2013. 

Con t ra to Adm in i s t r a t i vo de Serv iço t e m p o r á r i o 
que ce lebram entre si, o MUNICÍPIO DE 
C A Ç A P A V A DO SUL e a Sra. RITIELI CHAGAS DE 
OLIVEIRA MADRID, au to r i zado pela Lei n0 . 3190, 
de 09 de Ju lho de 2013. 

O MUNICÍPIO DE C A Ç A P A V A DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142302/0001-45. neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, OTOMAR VIVIAN, brasileiro, casado, professor, portador do CPF 
sob n0 232.047,880-91 residente e domicil iado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a Sra. RITIELI CHAGAS DE OLIVEIRA MADRID, 
brasileira casa professora portadora da cédula de identidade n0 1086693221. 
inscrita no CPF sob n0. 011.566.800-42, residente e domicil iada à Av. Santos 
Dumont, n0, 2863, nesta cidade doravante denominada C O N T R A T A D A , tem justo e 
acordado as seguintes cláusulas e condições: 

DO OBJETO 

C L Á U S U L A PRIMEIRA: A CONTRATADA prestará serviço para o 
CONTRATANTE na função de Assessor Administrativo, para compor o Programa 
Primeira Infância Melhor (GTM). 

Parágra fo Ún ico : O presente contrato é de natureza administrativa, 
regido pelas Leis n0 2698/2011 2699/2011 e 3190/2013. 

DO PREÇO 

C L Á U S U L A SEGUNDA: Pelo serviço acima mencionado e 
prestado, a CONTRATADA receberá o correspondente ao Padrão 12. Classe A. 
mensais. 

Parágra fo Ún ico - Para o pagamento do presente contrato será 
usado verba referente á Secretaria Municipal da Saúde, Projeto atividade n0 2121, 
Elemento despesa n0, 31,90.04, Recurso n0, 4160 e Reduzido n0. 4747, 

DAS CONDIÇÕES 

C L Á U S U L A TERCEIRA; A jornada de trabalho da CONTRATADA 
será de 20 (vinte) horas semanais, prestadas de conformidade com as 
determinações do CONTRATANTE, ou seus prepostos. 




